






O presente recurso tem o intuito de manifestar três pontos que merecem a melhor atenção da
banca examinadora. São eles: (i) limitação descritiva do enunciado da questão nº 23, e a
prejudicialidade do candidato na elaboração da resposta; (ii) a redundância na grelha de correção
nos requisitos de correção da questão n. 23; 

(I) LIMITAÇÃO DO ENUNCIADO DA QUESTÃO 23, E A PREJUDICIALIDADE DO CANDIDATO
NA ELABORAÇÃO DA RESPOSTA

Assim como o enunciado da questão tem de ser objetivo para não induzir em erro o candidato,
deve o gabarito de resposta se ater apenas àquilo que foi solicitado, como é suposto. Entretanto,
não é o que se percebe da questão em epígrafe. Tal solicitou na primeira parte do enunciado, a
indicação única, e exclusiva, da COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA do Conselho Geral, e na grelha
de correção indicou o FUNCIONAMENTO do respetivo conselho como item a ser pontuado.
Vejamos infra: 
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Sobre tal tópico, ao analisar minha resposta, verifiquei que de fato preenchi alguns
dos requisitos solicitados na questão supra indicada, pontuando inicialmente 2,3.
Entretanto, denoto que não pontuei os 0,5 relativo a indicação do	funcionamento do
Conselho Geral, justamente porque não foi solicitado no enunciado da questão.
Caberia não pontuar, se a tal requeresse que o candidato descrevesse um panorama
geral sobre o Conselho Geral ou, se a indicação das reuniões ordinárias estivessem
inseridas dentro das competências ou composição, entretanto, não está.  

Percebo, que o júri poderia requerer a indicação sobre as deliberações do Conselho
Geral pois estas estão vinculados às competências, e estaria em pleno direito de
elencar na grelha de correção como item para pontuação, mas requer a indicação de
ponto que não está no enunciado, prejudicou por completo a candidata que
subscreve. 

Desse modo, passo a requerer  a pontuação de 0,5 relativa a indicação de reuniões
ordinárias do Conselho geral, tendo em conta que a questão é restritiva ao limitar-se
as normas referente a composição e competências do respetivo Conselho, sendo
descabido atribuir uma valoração ponderativa sobre normas de funcionamento do
órgão, objeto não solicitado no enunciado. 

(II)	A	REDUNDÂNCIA	NO	GABARITO	RELATIVO	AOS	REQUISITOS	DE	CORREÇÃO
DA	QUESTÃO	N.	23;

A segunda parte do gabarito da questão 23 circunda uma parte muito significativa  de
valoração, perfazendo 2,2 na somatória final.
Entretanto, o candidato para pontuar, deveria elencar os pontos já debatidos na
primeira parte da questão,  para além de uma reflexão sobre como este órgão pode
contribuir para uma participação democrática e representativa nas decisões da IES.  
Veja o quadro sinótico abaixo, representado pelas respetivas cores para fins de
comparação :
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Outro ponto a ser levantado é a desconsideração total da segunda parte da questão nº
23, na qual o próprio Art. 81, nº 1 aduz que “ O	conselho	geral	é	composto	por	15	a	35
membros,	 conforme	 a	 dimensão	 de	 cada	 instituição	 e	 o	 número	 das	 suas	 escolas	 e
unidades	orgânicas	de	investigação”, ou seja, de modo proporcional. Pelo que segue o
diploma indicando no nº 2, do mesmo artigo, e alıńeas seguintes, que os membros do
conselho geral são  “a)	 Representantes	 dos	 professores	 e	 investigadores;	 b)
Representantes	dos	estudantes;	c)	Personalidades	externas	de	reconhecido	mérito,	não
pertencentes	 à	 instituição,	 com	 conhecimentos	 e	 experiência	 relevantes	 para	 esta”.  
Inclusive, o Art.82, nº 5, aduz que  “Em	 todas	 as	 matérias	 da	 sua	 competência,	 o
conselho	 geral	 pode	 solicitar	 pareceres	 a	 outros	 órgãos	 da	 instituição	 ou	 das	 suas
unidades	orgânicas,	nomeadamente	aos	órgãos	de	natureza	consultiva.” Logo, percebe-
se para as tomadas das decisões, é possıv́el que todas as classes do meio institucional
sejam consultadas, com poder de voto, refletindo assim, de forma democrática
melhores resultados para o funcionamento dos ramos/setores/academia, em si.

Entretanto, tal ponto, apesar de constar na dissertação da questão não foi
considerado em nenhuma proporção, como poderá ver a seguir:

Desse modo, se requer nova correção da resposta desta candidata, para fins de nova
valoração, tendo em conta que se é redundante as indicações do gabarito, redundante
deve ser o critério de ponderação.

Percebe-se que as cores iguais entre as duas colunas requerem os mesmos artigos
para fins de pontuação, ou seja, o candidato deveria repetir tudo o que já havia escrito
para pontuar, o que não faz sentido.

(i) Art. 81, nº2 - Composição diversificada deste órgão
(ii) Art. 82, nº 1 e nº 2 - funções e competências
(iii) Art. 81, nº 4 - participação do estudante
(iv) Art. 81, nº 2 - ligação com a sociedade civil

(i) Art. 81, nº1  - indicação do nº de membros 
(ii) Art. 81, nº2 - Indicação do tipo de membros 
(iii)  Art. 81, nº 4 - Indicação da origem dos membros
(iv) Art. 82, nº 1 e nº 2 - indicação das Competências Previstas

PRIMEIRA PARTE SEGUNDA PARTE 



(IV) DOS REQUERIMETOS:

Diante do exposto se requer:

i.  A pontuação de 0,5 relativa a indicação de reuniões ordinárias do Conselho geral,
tendo em conta que a questão é restritiva ao limitar-se as normas referente a
composição e competências do respetivo Conselho;
ii. Nova correção da resposta desta candidata para fins de nova valoração, tendo em
conta a redundância dos critérios de correção e a correção da segunda parte da questão
nº 23 para fins de valoração, pelo que solicito os 2,2 pontos. 

Lisboa, 03 de outubro de 2024.

Desse modo,  a recorrente solicita uma  nova  ponderação da questão. 
























